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________ INSTRUÇÕES GERAIS_______________________

1. Preencha datilograficamente ou em letra de forma, em tinte azul ou preta, em três via*. *em rasuras ou emendas,

2. Preencher um “ DUAM" para cada tributo e período de incidência:

\

2.1 -  Para a* atividade* de “ CONSTRUÇÃO C IV IL " {Obra* nova*. Reforma* ou Demoliçõe*) deverá *er emitido um

DUAM para cada obra, respeitado ainda o disposto no item 2;

2.2 -  O contribuinte não in*crito deverá colocar no campo ” 7“  o N9 999999;

3. Este documento destina-se ao recolhimento do* tributo* mobiliário*, com exceção dos “ Autos de Infração e lmimsw.ro «i<; 

Multa” ;

4. 0  tributo que não for pago no prazo legal, ficará sujeito ao* acréscimos previsto* na legislação;

5. 0* valore* declarados ne*te documento são de responsabilidade do emitente;

6. O recolhimento deverá *er efetuado através da rede bancária.


